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Pitanga, 19 de setembro de 2019. 

Excelentíssima Senhora 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Pitanga-PR 

Senhora Presidente: 

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para solicitar a convocação, em 

caráter de urgência, em face a interesse público manifesto, uma reunião extraordinária 

dessa Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do  art.  

62, inciso XV da Lei Orgânica do Municipio, visando a apreciação dos seguintes Projetos de 

Lei: 

Projeto n2. 50/2019: que autoriza a abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento do Município de Pitanga. 

A justificativa a convocação extraordinária dessa Casa de Leis é a necessidade 

de adequação de dotação orçamentária, do legislativo municipal, pois a mesma pretende 

ainda nesse ano iniciar as obras previstas de reforma no prédio da Câmara Municipal de 

Vereadores. No entanto para dar inicio as obras deve ainda realizar o procedimento 

licitatório. 

Projeto n° 43/2019: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no 

orçamento do Município de Pitanga. 

Justifica-se a convocação tendo em vista que essa suplementação 

orçamentária é para aquisição de mudas de maracujá, que será destinado a varias famílias 

de baixa renda, a doação das mudas tem como objetivo o incentivo da cultivação dessa 

fruta e o fomento na economia, ainda ressalto que agilidade da aprovação se faz necessário 

tendo em vista que a plantação deve acontecer ainda nesse período que é propicio para 

cultivação da mesma. 

Atenciosamente. 

Maicol G. C I egari Rodrigues Barbosa 	, 	  
Camara  Municipal de Pitnqa 

Prefeito 
Departamento de Administrag3o  
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minutos. 
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